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Quinta-feira, 10 de setembro de 2009, às 12h
ASSEMBLEIA-GERAL EM FRENTE À JF DA RIO BRANCO. ATO POLÍTICO

PELO REAJUSTE SALARIAL. SEM LUTA NÃO HAVERÁ PLANO DE CARREIRA!

LEI N°       ,           DE               DE        .

Altera disposit ivos da Lei nº
11.416, de 15 de dezembro de 2006,
Plano de Carreira dos Servidores do
Poder Judiciário da União e dá ou-
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O § 1º do art. 4º e os arts. 11, 13,
18 e 28 da Lei nº 11.416, de 15 de dezem-
bro de 2006, passam a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 4º
§ 1º Aos ocupantes do cargo de Analista

Judiciário – área judiciária cujas atribuições
estejam relacionadas com a execução de
mandados e atos processuais de natureza
externa, na forma estabelecida pela legisla-
ção processual civil, penal, trabalhista e de-
mais leis especiais, é conferida a denomina-
ção de Oficial de Justiça Avaliador Federal.

Art. 11. A remuneração dos cargos de pro-
vimento efetivo da Carreira dos Quadros de
Pessoal do Poder Judiciário é composta pelo
Vencimento Básico do cargo, pela Gratifica-
ção de Atividade Judiciária – GAJ e pela Gra-
tificação de Gestão de Processos de Traba-
lho – GPT, acrescido das vantagens pecuniá-

O Sisejufe chama a categoria dos servidores do Judiciário
Federal no Rio de Janeiro para o Dia Nacional de Lutas, convocado
para 10 de setembro, em todo o país. O STF não enviou a
anteproposta de reajuste no final de agosto, o que criou uma
nova dificuldade política para conseguirmos no ano que vem a
vitória da nossa proposta – em que pese os sindicatos e a Fenajufe
terem chegado, na negociação, a uma proposta mínima para envio
imediato do projeto ao Congresso, dentro do prazo da Lei de
Orçamento 2010. Não é hora de pessimismo, mas também não é
hora de conformismo. É hora de a categoria dar uma forte resposta
parando nosso serviço, ao menos por algumas horas, para mostrar
que estamos dispostos a conseguir nosso plano.

Nesta quinta-feira, em frente à Justiça Federal da Avenida Rio
Branco, trataremos da seguinte pauta:
1) Minuta projeto reajuste salarial dos DGs;
2) Eleição da delegação para Ampliada da Fenajufe (12 de
setembro)

Sem luta, não haverá aumento. É grave o fato de o STF não ter
enviado o projeto no prazo. Ainda que estejamos costurando
uma alternativa (apensar ao PL 319/07 a nossa reestruturação),
sabemos que teremos de nos esforçar para conseguirmos dotação
orçamentária suplementar que viabilize o projeto. Isto já foi
conseguido no último PCS3, mas foi fruto de muitas lutas e
mobilização. Portanto, compareça!

Conheça a MINUTA do Projeto de Lei proposta pelos
Diretores e Secretários-Gerais dos Tribunais Superiores

rias permanentes estabelecidas em lei.

Art. 13. A Gratificação de Atividade Judiciá-
ria – GAJ será calculada mediante aplicação do
percentual de 100% (cem por cento) sobre o
vencimento básico do servidor.

Art. 28. O disposto nesta Lei aplica-se aos
aposentados e pensionistas, observada a legis-
lação previdenciária.”

Art. 2º Fica acrescido à Lei no 11.416, de 15
de dezembro de 2006, o art. 13-A, com a se-
guinte redação:

“Art. 13-A. É devida a Gratificação de Gestão
de Processos de Trabalho – GPT, mediante apli-
cação do percentual de 35% (trinta e cinco por
cento) sobre o vencimento básico do servidor.

Parágrafo único. A gratificação de que trata
este artigo é incompatível com aquela prevista
no artigo 17.

Art. 3º A remuneração dos servidores inte-
grantes dos Quadros de Pessoal do Poder Judi-
ciário da União são reajustadas em 15% (quin-
ze por cento).

Art. 4º O enquadramento previsto no art. 15
da Lei nº 8.460, de 1992, estende-se aos ser-
vidores dos Quadros de Pessoal do Poder Ju-
diciário da União que ocupavam as classes “A”
e “B” da Categoria de Auxiliar Operacional

de Serviços Diversos, com efeitos financei-
ros a contar da data de publicação desta
Lei, convalidando-se os atos administrati-
vos com este teor, observados os enqua-
dramentos previstos no art. 4º e no Anexo
III da Lei nº 9.421, de 24 de dezembro de
1996, no art. 3º e no Anexo II da Lei nº
10.475, de 27 de junho de 2002, e no art.
19 e no Anexo V da Lei nº 11.416, de 15
de dezembro de 2006.

Art. 5º As carteiras de identidade funcio-
nal emitidas pelos órgãos do Poder Judiciá-
rio da União tem fé pública em todo o terri-
tório nacional.

Art. 6º Os órgãos do Poder Judiciário da
União poderão instituir prêmio de produti-
vidade no valor máximo de uma remunera-
ção, em face dos resultados alcançados no
cumprimento das metas institucionais, con-
forme critérios a serem estabelecidos em
regulamento.

Art. 7º As despesas resultantes da execu-
ção desta Lei correm à conta das dotações
consignadas aos Órgãos do Poder Judiciá-
rio no Orçamento Geral da União.

Art. 8º Fica revogado o § 3º do art.17 Lei
nº 11.416, de 15 de dezembro de 2006.

Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Mais informações em sisejufe.org.br


